PARECER JURÍDICO 
PROJETO DE  LEI Nº 032 DE 05 DE JUNHO  DE 2017.

Concede aumento nos vencimentos dos servidores públicos municipais ativos, inativos e pensionistas do Poder Executivo e dá outras providências.


           Visa o presente Projeto de Lei, de autoria do Executivo Municipal, a autorização legislativa para conceder aumento salarial aos Servidores Públicos Municipais.

A LDO,  prevê a recuperação dos vencimentos com o aumento real de 2%.
Excetuam-se deste aumento os agentes políticos


Salvo melhor juízo, entendo que o presente projeto de Lei, é legal, estando apto a ser analisado pelos Nobres Edis.
É o parecer.

S.M.J.
Barra Funda, 14 de junho  de 2017
Alice Malmann
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